
L IDO
Na sessâo de:

fu rgnozz UT1TURANÀ5E55AO

tado de Mato Grosso
PREFETTURA MUNTcTPAL DE cÁceRes

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 55512022-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos o Requerimento n" 09012022, de autoria dos

ilustres vereadores, Franco Valório Cebalho da Cunha (PROS) e Marcos Eduardo

Ribeiro (PSDII), que solicitam ao Executivo Municipal o encaminhamento de

informações concernentes a estagiários de Odontologia, Farmácia e Enfermagem,

discriminadas em 07 (sete) quesitos, de"a" a"h".

Em resposta, de acordo com as manifestações das Secretarias Municipais

de Administração e de Saúde, vimos encaminhar a Vossa Excelência as seguintes

informações:

o Secretaria Municipal de Administração:

/ As Instituições de Ensino Superior que possuern convênios com a

Prefeitura são: Faculdade do Pantanal - FAPAN e Universidade do

E,stado de Mato Grosso -UNEMAT;

'/ Cabe à Secrctaria Municipal de Administração apenas encaminhar oficio

para as instituições de ensino informando a yaga existente;

,/ I seleção e realizada pela Instituição de Ensino, ou pelos profissionais

da área da respectiva Seoretaria (solicitante);

. Secretaria Municipal de Saúde (SMS):

/ [:ncaminharnos o expediente datado de 2410512022, da SMS;

Av. Brasil. n" I l9 - Centro Operacional de Cáceles -- COC -CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - rvrvrv.caccres.nrt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres(r?smail.corr

Ofício | .00 5 12022-cPlPMC

A Sua Excelôncia o Senhor
VE,R. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Prcsidcnte da Cârnara Municipal de Cáccres
Rua Coronel Josó l)ulcc, csq. I{ua Gal Osório
Cáccres - MT - CIIP 78210-056

Ref .: I>roÍocolo 11.91112022 de 0410512022

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

em C6 r c6 rzo-Í/--
Horas J ú 5'í spbno 2Ll'16

Cáceres - MT, 30 de



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁGERES

Ofício 1.005/2022-GPIPMC - fls. 02

Encaminharros cópia da seguinte documentaçã,o, anexa:

'/ Convênio de Estágio no 00112021-SMA, firmado entre a Prefeitura

Municipal de Cáceres e a FAPAM;

/ Termo Aditivo no 02 ao Convênio de Concessão de Estágio n" 0612014 -
IINEMAT, firmado entre a Prefeitura Municipal de cáceres e a

LINEMAT.

Atenciosamente.

ANTÔNIA EI E LII}BRATO DIAS
e Cáccres

IE

Av. Brasil, n" ll9 - Centro Operacional de Cáccrcs COC --CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - rvww.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com
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coNVENtO DE ESTAGIO_N',. 0{}1./ 2021 -SMA

QUI IlNl-liI SI CLil-[Bt{AN4 O \4UNlcit',l() D§ cÁc[Rl]s,
tisl"Al)() l)l Mr\'Í'C) (IROSSO l: ;\ i:AC.Ljl,l)AI)lr llo
t'AN'lÀNr\l - P,'\l'AN, lnstitLric"à() l'at'ticul.tr' (f t'\rlsir1o

superior, n r.rrttitlil 1:clcl Cctrtro clc [:]tlucaÇiiri ckr [atrtarral
Millo-Grossr'lrse Llcla.- C[P;\M, vISr\NI)O .\ CL)NC I;55,\L)
DÉ [,S"I'Á(,;IL} .\ AC,\D[IIIICOS DI: NÍVIiL SUPUI{IOR,

O MUNICifTIO pn CACERES-MT, pcsscr"r jr-rrÍdica de r-lircito pr"rblico, i.nscrito r1o CN[)J sob t'r".

03.214.145/0U)1-ti3, sittrada no COC - Centro Op'rcracior"r,rl r"le Caccres/lvlT, qLte corrlpt'cerrcle ()

complexo actrninistriitirr«r da Prefeitura Muuicipral, sjto à Ar,. llrasil, 11" 1.19, bairroJarclint Celeste', neste

ato representado pela PreÍeita N,Íunicipll, ANTONIA ELIÍ.NE I-IBEI{r\TO DIAS, Lrrasiloirn, c.r$il(1;ri

portaclcrra da Ca.r:tcira cJe lclenti.dacle RCi n"'1287547-3 SSP/lvll'c. e1o CPF n" 566.957,564-49, rosiclente e

clorniciliada na llua Porto Carrero, 1.1" 7ó8, Bain:o Cohab Verllra, ueste Município clu Caiceres-lv1'l-,

dolavante c{enrx'rrirrac{o MUNICÍPICI, e a FACULDADI DO PAN"IANAL - fAPAN, ilrstitr:iqãcr

particular dc" ensino superior, nrantirln pelo Cerrtro de Eclucação clo Pantirnal Mato-Grossense Ltda.-

CEPAM, seciiacla na Avenicia Sáo L"r:iz, rt" 2522 - Rrirro Jirrdim Ciclacle Norra, Mr-rrricÍpio cle

Cáceres/MT, inscrita rro CNI]J sob o n".05.168.856/0001-9"1, clomvarrtc (lelronrinacla sinrplcsmcnte

FAPAN, treste ato re1>reseLrtaelir pur strir I)iretora Ceral. Í'rof,". Ma. IIOSANA NASCIMIN'fO,

brasileirar, portadora da Cóclr"rla crie lclentídacle sob o rr" 362írÍ14-9 e CIrF n" 023.547..t+l-(12, rcsiclcrrtc c.

clorniciliacla nesta cicíade ric Ciiccrcs-MT, consicleranclo o Vlenroranrlo tÍ'L7.569/2(121, eieliberanr

celebrar o presente CONVÊNIC), que será regir"tr pcla l.ti 6.49*/77, alteracla pela Lei tJ.Í159/94,

regulametrtada pelo Dect'eto n".87.497/82, alter:ada pr:los l)r:cretos BL).467/81e 2.080/96 c legislaçacr

compleurentar e pcl;rs cl.áusulas e concliçtics scguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB}ETO:

Conh'atatçãct cte estagiiirios, regularnlerlte rnatrictrlaclc)s e coln lrequência efetiva rro curso tlr: g

dt'r FAPAN, prr:porciotratrdo a oporturrirlacle cle realiz,r(iro de estágio cJt: irrtcrc'sse c

obrigatrir:io or.r nãn, junto ao MtJNICIPIO, (:()lt.'ro Íorrrr.r cle conr;rlrrnrlrrtacâo cl<: errsi'

aprendizagenr at'r'avés de atividac{es cle pesclr.risa eexterrsão, r'un"r participaçào enr cntprecrrclirr"

projctos cle interesse social e cientÍfico ra/ ao t"l1klsnlo tenrlro, arrxiliar rros scrviq.os prustn

Município.

Ar,, lJrasil, n" 119. Cenlro Olreracional clc (-l.icercs -.L()C - irr,ri'r.o: Jarilim Cck:ski, ( l:l') 7s.) llt-(.1011

Cricercs - MI'- llrasil - telufone: (065) 1223-1.t00 - !\r:r:.(".r.i r, ,.!.!!t,lillvJ5 -crn
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

O valor: a set pago tnellsalmente pelo Murnicípio a título ,lr' Lrolsa elo estagiário, ser;i de RS 700,0(l

(setecentos reais).

Parágrafo único. As c{cspcsas r.lecrlrrcntes c-lo ;rresctrtc ( otrr,ôtrio correL.itl a crrttta cl.l f)oti'tçâo

Orçamerrtár'ia dc cadn Sccretari.il qrre realiz.at'a ctltrtrntação Li,','qtagi.it'io.

3
Ç

CLÁUSULATERCEIRA - DAS ktETA$ Ê

Iltegrar o conhecimento técnico, pr'átic<i e científico cl;ts clu,ts lnstitLriçocs, pernritiuclo, na prática, a Ho
execução clos ensinamentos leóricos e a socializaçao clos rcsultaclos ol:tidos trtt'avés das pc'sqttisas 

ü
realizaclas clurante a vigência cleste instnrn'lento, corlr a finali,.ltc{c r"1o iiperfeiçonrnetrkr téctrico, cultural 

H
e científico c{o acac{ênrico. E

3
É
E

CLÁUsULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E

ü
Para atingir os objetivo$ pretenc{ie1os cr:nr o presente C()NVÊNIO, as institr.riçôes partícip-rcs se E

comprr:rnetet-n a coolleração para ofcrecirnc'nto dtl cstiigio tr'rt11',1 os acadôrliccrs c1a FAIjAN,crÍ"r"au,,",t1nt, I
U

MUMCÍPIO condiçÕes para aplicaç-âo prálica rios curilrecinrentos clos acnr-1êmicos, enr sufls I
clepenr-lêrrcins físicas, e a FAI'AN se conrprontetenclo a encrrrrirtlrilr ü ilcorn]:auhar o clelserrvolrrinrento 

H
clos esttrgiários. Deverrc{o para tantô o estagi.irio fin:rar'fernr,r,.1e Corrlprnmisso colll o MUNICiPIO, o ê
qual cleverá cumpt'ir fielrrrentt:, c aincll aterld{:'l tro rcuriirrrento exig,irt: p'relo lrdUNIC:ÍPlO e pula Ê

IIAPAN, E

ê
;
ECLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

É B
O presente CIONVÊNIO tcrri a vigôncia dcl 05 (cir:rco) anos, .r contâl' a partir: d.r c{ala c1e sua assinatr-rra.! ã

rE

poclendo ser tenorraclô r{e conturtt acorckl, sc itssint rrs pctrtes.rr'ordarel'lr/ atr:ar,ós clc Terrno Al1itivo. g ;
H§
<(§Oúi

cLÁusuLA srxrA - DAS oBRrcAÇÕrs nas rARTES 
= 

E
&E

il§
DO MUNI(:iI'IO;

.. 0)6!OGap
oõo->

a) I'ropiciar aos est;tgiá.rios, concli(tic$ cle vivenciar o ayrlq.rrciizaclo e .tclqLlirir cxper:irrnciiro p'rr,iti..u, § ,t
rnecliante ptrr:ticipaçãr: ern sitr-raçÕes reais c{e trabaIho;

Av. Br.n.oil, n" t19 - (entrp ()psracicual de Cág:rcs - Ç()C - l.i,rrrr:o: .lor:clinr Cqlc*te* CEp 7e§,210-g0Ír
Ciiceres - tvl'l'- llrasil - tclclirne: (0(i5) :122:l-1500 - tI§Ls§!,1]' .r';rt.g{rr.lrr - coorll.rrlgr,}.sgry:riLsr:lt,l

[);igina 2 ele 5
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b) EÍetuar () contr'ole der assicltritla(le q pontrralir{irde trlos t't[11gi'1rii:s, Lrc'ttr coI]to o cul'ltprillteltto rla

cargâ horárier dcterrtinnr{a tto tertlo clo cotrrlrrolnissct.

DA FAI'AN:

a) Selclciurrar: c cncarninhur os r:std,;iár'ios, c()uli,r'n'rc l"latro ultr [-st;igio, ulcviclatrrcnttr g

.rcolnpilrlh.rclos peln ()l'icntâLlor:, iis c{cpcrr,.lôr1riâs (lo Mt-.iNl( li iL), trtttlc lor rlutrlt'izirclo l':st;igitt; 3
I
Ét) Firtnar conto irrterveniente, o Tenr() de Cornprorlrisro a ser: assinadçr entrc o cstagiário c r'' §

MUNICÍPIO; H
:
3

c) Dii,ulHal as oportuuiclaclels clc estúgios c rs quanticl;rLlr's cle va1;as oíertaclas peltr lt,'lirrricil;io. 3

E

É
cLÁusuLA sETTMA - Do pnAzo DE DURAÇÃo Do rjs rÁcro ü()

A cluraçãcr clo estírgio será t{rl 0t (url) atrlr, poderrclo haver Pr.or,rogaqàt} pol-igual por.íllelr.r, a eritrlrio r,lars Ef
partes, 3

u
ú(o

CLÁUSULA oITAVA - DA EXTINÇÂo Do EsTACIO EIo cstágio obicto cleste CONVINIO sc.r;i üxtirlt() nas seguirrtc,:. iriprótcscs: B
Eq)

a) Autornaticarxente ao ter:mJncl do'l'erro de Conrprour[.rsei; Ê
Eb) I)c'rr abarrclono. cilr(lctc'r:izado pcla atrsôrrcia rriio ir.rstilir.rr.la clurantc: li (oito) rlias cçpsccrrtirr,s ou §o

15 (quinzc) irlterpolados, no períoclo clo utn r:nôs; ;
ErJ Pelit corrciusão or"r iutcrrup:ção do crrrs<:; < BZE

d) A pediclo clo estagiário; 3 à
;Ee) Ncl intcrossci ('cortvcnitl'ttcias cltr MUNICÍPlO,,rr ..la Fu\PAN, jlclusiyc sç cr)prpl..vadaE ü
B§rcndittrtttrttl ilrsltisÍotúrio, apt)s dccorriclo a rnotacle tlu purÍoclo prt,rr.isttr L)irrit () est.igi6; 
= 

Xz<§
0 Mediirrrte ciescurt'nprinrcntr:, pclo cstauiário clc âluunla cláusula c{ustr. CONVÊNtt) * ou ,1,rf; *

l.lJ 'õre:sPt:ctirr<r -f'r'r-rrr.:r <1,. C)rrrrrl:rorrli+:,(); 
ü *

il Pckr conrportanrent«r csturdantil e sr.rcial tlo estrrgiárirr iq.,..,r,",',pr.,tívcl cont o exigidei pelas rrol.rrru*d f
6E

lcgai-s perlinentcs e rcgr-rlanrento intcrlrcr do MUNICÍI,IO. fi §
8"9, :sr'. '\:o !g

1.\ü\3 Ê\f"Eg
' ãEr\v. lSrasil, n"'l l-t) - (-i:rttrn ()yrcraciorl,rl e,* C:lccres .- çqXJ * lt,r1.ro: J1rrli11 (i:lrstc- (_l.i1r 7iri.2l{)-l)t)(- \ -ó ts

l'á11.irra3cle' 
Iil
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÂO

Qualquer clas partes pod':rá extinguir o Froscnt(r (--ONVENI( ), tlr-ran,-lo Ilrc cotrvittr, irrrlrlPcrrdcrll(:l1"lcrltc

cte justo motivcl e serll clucr [re cailra r1r-ralclrrer sançi{r, clcsrlc ('lue o faça mutliantc aviso prúvio, p()r

escrit«:, de tru ttrítrirtro 30 (trirrta) dias, r'es;q,uardirclos os pr()iclr)." / subtr)l'oietos er,n atldânt(!irt().

CLÁUSULA DÉCIMA. DA DIvUICAÇÂO E
9

Nas açÕes c{eserrvolviclas pclos estirgiarios, i'ls (lr"ri1is grrrcu) .rlgurtr rcsultaclo cictrtÍfico ou itrovrtqào $
b

tecnológica, etr caso cle pulrLicaçâr-l por pârtu.lL) I\4UNIL'I t'lC), cievcrá conslar r1a p.'rrlicipaçrio clo ho
estagiário c sert t,Íttct"tlo corn a FAI'>AN. L) estagiiirio e/ou a Í'',,\f'AN poclcrâo realizar a prutrlicaçaio cios Er)
resultac{os obtidos, sem intuitcl econônrico e pari'r fins rnt,r'rrnenttl clc ctii,ulgação cientÍfica, fazcnrtr 'g

õ.orefer:ência a0 MUNICÍPIO. o

3
E

cLÁusuLA DÉcrMA pÍ{rMErRA - DAS DrsposrÇÕes r,rxRrs Ê

I. A cotrccssão cle cstítgio prcrristo ncstc CC)NVÊN-l() se rcgc na irrexistônciir

empregatício entre o cstagiúrio e o MUNICíl,lO, rrão sc i'l[)lirdtldo 
"to prulscrrtr: <:ontr.iito as

legislação trabalhista rl cla pr:cvitlôncia social;

Âv. llrasil. n"'1"19 - Ccntro ()pe|aciorrrrl ctc. (ldccres - C()C - Ir,rrr.l1r: jarditlr (.jclcs(e- CIjl,7Í1.31il-(rt]o
Cáccrcs - lvfl ' Ilr.rsil - tcle fonc: ()65) :i22:l-l Ír0{) - u,\\\ ( .i(.r, ,. , ü.llr'(,.br , rrr rrtl:rtlur],rst!_üLi-,.\-iul

l,ágirra 4 clc 5

o

clt't,ittr'rtlrl 3
O,Ô

ll(r, ln,.ls rl.t (o
L
U
f.-
11.'l

O
ü. O estagiáritl c{evcrá, t:rediarnte itssiuirtura clo Ternr,r.k, (--onrpronlisso, curlprir as concliçirts f
estabelecidaÍi para estágicl, bcnr c()t^11() as t'lol'n1fis c1e tlirLralho pertilloptcs itos sr:1rirlçres cjp g

I
MUNICÍPIO, espccialmellte as que resguÍll'clam a utatrutenrao cle sigilo c a rrciculirÇãrt r.lc, infolrnnçrio a §
que tiver acesso ern ciccorrêltcia do cstágio; §

ElII. Na vigôncia cl.o estágio, o MUNICiPIO nâo sorâ rêsp(.rlsâvcl pclas clcspesas jrrnto .ro r*stagitirio, 3
€inclusive o seg.trro dc vi<{a obrigatór'io. O segr,rr:cl de vicla olrliqntório corrcril por colta cl;r FApAN; 
EIV, 0 ettcerranrento dcste CONVÊNIO nã() prejuclicarii ()§ r-,stágios e.rn curs(); Í §

V. A cttlrcessã0 cto estágio se eíetiv.lrá apirs a assinattu';r clo Terrno cie Comprorlissrt celebrado[ [
entre o I\4UNICíPIO c. o esta.giário, com a interr,,eniôrrcia c-la l,Al,AN; g ;

"'§Vl, A jolrrac'la elo cstágio será cJefirtid;t trrt T'erttro de Currrprorlissrl ar scr.rssirrtir.lo pelç gsragiário,! $
contuc{o o ltorário a scr estabeleciclo dttvcrii s(1r cor'l"rp"rtí\,t.| i'rrr1r as.rtivir.laclus c1 iscr:rrtr:s, rriit> poc{t,r"'t,f.rf; §

HBrrl.tr.r1r,rs*o r 3{) (wirrf.') }r.-rr.rc; scnrirrraisi 
g EVil' Fica responsiivel para ;rssitrar os'l'ermr:s cle cclnrprouiisso e{o cstagiári6, clrl l1ol1c da I;AT,AN,.Í t

coorçlenaclor clo Campr-rs otrcle está localizacio o Dcpartâlmeltt{) itü qual o erstagiririo estii r.inctrl;rtl.. fi Êoõo>

o§oo\.o-i,t.' E 9'i .(rc -', .,) jã i:
\r-" @ O, <À

Iil
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CLÁU§ULA DÉCIMA SECUNDA - DA PUBLICAÇÃO E IILGISTRO

A eficácia cit"t rcfcriclo CONVÊNIO Íicat conc{icionacla à ['rrhlicaÇâo dÜ rcsp('ctivtt extrat(] r1o Diiirio

oficii-rl elo Estaclo pelcr MUNICÍlrIO rrté o c'lLlinto clia ürtil ç1o nr,"s segurirr[e ac, ç{e srr.1 assirratttra,.levctrc{c>

essa ocorror no prilz() cle vinte cliirs n corltar ciacluela t1;r[.r, r'.:rrci'rr"r'titrhi'tl'ao "rribunal de Contas clo

Estaclcl;:rara registr:o ntó l0 (clcz) ciias cia sr-ra pr-rLrlicaç;ic» tra Jutpl'Lll'lsct Oficial,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TORO

Fica eleito o foro c1a Corlarcar cle Cáceres, Estacio i'le tvlato C;,'r,.,ro, paril clirilrlir quâisquer questi(lnculas

oriund;rs clo presente insLrunrento, renurlcianclo a cluarlclue't'ot-ttro ;rc'rr nrais privilógitl que possull.

E por estarcltl, nssill, ctc acorclo e cc)nvenia'lclas, assirranl as p;rrten o presetrtrl enr 03 (três) vias clc igual

teor e Íorma, benr como subscrito por ()2 (cluas) tcstentunlt,rs itrstrutrtet:ttárias, Pi'll'a qtlc se proclttzanr

seus eÍeitt)§ Ieeais.

Í't't'Ieitr.rt.t \'1Lrrrir'i1r,rI rl*' (-iirlrr's-\I Í, l7 t{t. junlro çlc ?02l.

A'(
,:r {4t; wl

nZb.,Poiíno Nosctn,
Direçiáo - FAPAN

I'r'of ,p§{q, $§ffi§11p151M§CI M ENTO
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ES'|ADO DI] MAI'O GROSSO
PRI'I'IiITURÀ MUNICIPAI, DI' CÁ CI'RES

SI]CRI]TARIA MUNICIPAL DE SAÚDI]
GABINIITI] DO SI]CRI]TARIO

Cáceres-MT,24 de maio de2022.

Da: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete do Prefeito/Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégicos

Ref.: Oflcio no.55512022-SL/CMC - Requerimento n0.090/2022 - Protocolo '1 Doc. 11.91112022

Prezada Senhora Prefeita,

Acusamos o recebimento do Ofício n0.55512022-SL/CMC, por meio do qual encaminha o

Requerimento n0.090/2022, de autoria dos ilustres vereadores Franco Valério Cebalho da Cunha

(PROS) e Marcos Eduardo Ribeiro (PSDB), que requer do Executivo Municipal informações sobre

estágio firmado entre lnstituições de Ensino e Prefeitura Municipal de Cáceres,

Considerando o Requerimento dos nobres Vereadores, e de acordo com manifestação obtida

junto a Coordenação de Gestão de Pessoas-SMS, informamos sobre os questionamentos ora

realizados, conforme ordem de encaminhamento.

a) Quais as Faculdades que possuem estágios recrutados pela Prefeitura Municipal de Cáceres,

nas áreas de Odontologia, Farmácia e Enfermagem (UNEMAT/FAPAN, etc).

Atualmente a Prefeitura Municipal de Cáceres possui Convênio de Concessão de Estágio nas

áreas técnicas requeridas com as lnstituiçoes de Ensino: UNEMAT, sob Termo de Convênio de

Concessão de Estágio N.'06/2014-UNEMAT (cópia anexa) e FAPAN/Estácio, sob Termo de Convênio

de Estágio N.'001/2021-SMA (cópia anexa).

b) Quais os critérios objetivos que o Município de Cáceres afere para saber se o Estágio alcançou

sua finalidade de complementar a formação do estudante por meio de atividades práticas?

Destacamos que os estágios conveniados com a Prefeitura são regidos por legislação

específica e deliberados sob cláusulas e condiçôes definidas quanto as obrigatoriedades das

lnstituições conveniadas. De acordo com os Termos de Convênio firmados, as cláusulas que tratam da

Execução do Convênio visando atingir os objetivos pretendidos, ao Município/Prefeitura são definidas

oferecer "condições para aplicação prática dos conhecimentos acadêmicos (campo de estágio)", sendo

reforçado junto às cláusulas das Obrigações das Partes, item a, "Propiciar aos estagiários, condições

de vivenciar o aprendizado e adquirir experiências práticas, medicante participação em

sftuações reais de trabalho", e, item b)"Efetuar o controle e assiduidade e pontualidade dos

Avenida Getúlio Vargas, n.'89(r, Jrrcliur Celeste, Cáceres-MT, CEP 78.210-605,
TclcÍirnc (6-5) 3223- t500, e-nrail: (sirucle@caccres.mt.gov.br'>
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ESI'ADO D}I MA'I'O GROSSO
pRlrl'rirrun^ MUNICIpÀL DIr cÁcpnns

SIICRI]TARIA MUNICIPAI- DI] SAUDT]
GABINI]TI] DO SI]CRI]TARIO

estagiarios, bem como o cumprimento da carga horária determinada no termo de compromisso.".

Sendo assim, informamos que os compromissos contratuais firmados por este Ente Municipal são

devidamente cumpridos nos objetivos propostos, onde é ofertado ao estudante o campo de estágio,

bolsa de estágio no valor de R$700,00 (setecentos reais) haja vista tratar-se de convênios

remunerados, garantia a vigência contratual (1 ano podendo prorrogar para igual período), etc. No que

se refere ao campo de estágio, os estudantes são encaminhados as Unidades de Saúde especÍficas

nas áreas técnicas apontadas onde são treinados pelos profissionais das Unidades que os orientam e

acompanham na integração do conhecimento técnico, prático e científico do ensino e aprendizagem.

c) Quantos estagiários estão estagiando na Prefeitura Municipal de Cáceres atualmente, nas

áreas de Odontologia, Farmácia e EnÍermagem?

Hoje o município/Prefeitura/Secretaria de Saúde conta com o total de 20 (vinte) estagiários nas

áreas técnicas ora apresentadas (estáqio remunerado) estando distribuídos da seguinte forma:

0dontoloqia: 03 (três) acadêmicos;

Farmácia: 07 (sete) acadêmicos;

Enfermaqem: 1 0 (dez) acadêmicos.

d) Qual é o procedimento para seleção desses estagiários? Há alguma prova objetiva aplicada

para a escolha desses estagiários?

Conforme manifestado inicialmente junto ao item b, os estágios conveniados com a Prefeitura

são regidos por legislação específica e deliberados sob cláusulas e condiçoes definidas quanto às

obrigatoriedades das lnstituiçÕes conveniadas entre si. Para o presente questionamento, encontra-se

fundamentado junto a Cláusula das Obrigações das Partes sob a competência da lnstituição de Ensino

"Selecionar e encaminhar os estagiários, conforme Plano de Estagio, devidamente acompanhados pelo

orientado1 às dependências do Município, onde for autorizado o estágio", bem como ainda"Divulgar as

oportunidades de esÍágios e as quantidades de vagas ofertadas pelo Municíplo". Dessa forma, não há

participação do Ente Municipal na seleção dos candidatos ao estágio remunerado, a Prefeitura

Municipal por meio da Secretaria de Administração requisita a lnstituição de Ensino o quantitativo de

vagas e o perfil do curso, conforme solicitação das Secretarias demandantes.

Avenida Getúlio Vargas, n.'896, Jardin Celeste, Cáceres-MT, CEP 78.210-605,
TeleÍirne (6-5) 3223- 1.500, e-mail: (saudc@ctrccrcs.nrt.gov.br>
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SIICRT]TARIA MUNICIPAI- DI] SAUDI]
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e) lnforme se está havendo efetivamente o acompanhamento desses estagiários pelos docentes

das Faculdades respectivas, e, se sim, que encaminhe os Relatórios dos estágios, com as devidas

assinaturas dos alunos/professores/secretária/coordenador responsável desde janeiro do ano de

2021 até 3010312022.

Oportuno esclarecer que no Município/Prefeitura há os estágios remunerados e os estágios

curriculares (obrigatorios do curso), 0s estágios curriculares são acompanhados diariamente por seus

professores e preceptores, os quais são os únicos responsáveis em realizar as respectivas avaliações

e registros acadêmicos. Em relação ao estágio remunerado, os estagiários são acompanhados através

dos profissionais na Unidade de Saúde (campo de estágio) visando favorecer a relação do

conhecimento técnico/científico versos sua aplicação na atividade prática (ensino e aprendizagem).

Assim, os Relatórios de estágios, conforme convênios são realizados somente por meio dos

professores e preceptores dos acadêmicos em estágio, cujo vínculo em sua formalização é de estima

entre lnstituição de Ensino e acadêmico, sendo assim, a Secretaria de Saúde (campo de estágio) não

dispoe de tais documentos uma vez que não há razao para tal arquivamento. No mais, para o estágio

remunerado especificamente, é firmado um Termo de Estágio entre acadêmico e Município

confirmando a qualquer tempo sua passagem por campo de estágio na rede municipal.

f) Encaminhe todas as copias dos contratos de convênios vigentes na área de Odontologia,

Farmácia e Enfermagem firmados com a Prefeitura Municipal de Cáceres e as Faculdades.

De acordo com o requerido, segue de Concessão de Estágio anexos os convênios vigentes

firmados entre o Município de Cáceres/Prefeitura e as lnstituiçoes UNEMAT - Termo Aditivo N.002 ao

Convênio de Concessão de Estágio N.'06/2014-UNEMAT (copia anexa) e FAPAN/Estácio - Termo de

Convênio de Estágio N.0001/2021-SMA (cópia anexa).

g) lnformar o nome completo dos profissionais docentes que acompanham os estagiários durante

os estágios na Secretaria de Saúde e/ou nos Postos de Saúde, e/ou UPA, da Prefeitura Municipal de

Cáceres, nas áreas de Odontoloqia, Farmácia e Enfermaqem;

Reiteramos, conforme item e, que para o estágio remunerado (neste caso) há

acompanhamento direto pelos profissionais da Unidade de Saúde, considerando a responsabilidade

técnica destes para com a execução das atividades pertinentes a rede de saúde municipal.

Avenicla Getúlio Vargas, n." 896, Jarclim Celeste, Cáceres-M'I, CEP 78.210-605.
TclcÍbne (6-5) 3223- I 500, e-mail: <sauclc @ caceres.mt.go\,.br'>
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PITEFTTITURA MUNTCIPAI, DIt CÁCERIiS

SI]CRI]TARIA MUNICIPAL DI] SAÚDE
GABINI]TI] DO SI]CRI]TARIO

h) lnforme se já houve alguma reclamação formal registrada na 0uvidoria ou em outro orgão da

Prefeitura Municipal de Cáceres, sobre a deficiência no acompanhamento dos estagiários ligados às

áreas de Odontologia, Farmácia e Enfermagem, e, se sim, quais as providências que foram adotadas

pela Ouvidoria ou pela Secretaria N/unicipal ou Coordenador responsável.

lnformamos que não é de conhecimento dessa Pasta/Gestão quaisquer documentos referentes

à reclamação formalregistrada por meio da Ouvidoria Municipal ou outro orgão da Prefeitura Municipal

apontando ou questionando quanto à deficiência no acompanhamento dos estagiários das áreas de

Odontologia, Farmácia e Enfermagem. Contudo, caso haja alguma reclamação neste princípio, nos

apresentamos à disposição para estar recebendo, examinando e agindo dentro da licitude pertinente.

Portanto, sendo essas as informações a serem esclarecidas considerando a solicitação

proposta, reiteramos protestos de distinta consideração e respeito.

Atenciosamente,

Elis Fernanda de Melo Silva

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Getúrlio Vargas, n." 89(r, Jardini Celeste. Cáceles-MT, CEP 78.210-605,
Tclclone (6-5 ) 3223- I -500, e- mai I : ( saudc @ caccrcs. ntt. gov.br'>
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]'ltltMo ADll'lvo N" 02 Ào cloNvÊNIo l)Ii coNC]ESSÂo DIi tisrÁGto N" 0í,/20t{ -
T]NIiMA'I

'l'ERl\4O At)11'lVO No 02 AO
(.0NVf]NIO DI] C'ONCIISSÀO DII
t:S'l'Á(ilo Nu o6nol4 etJl;
[N'ltili sl ('Et.r],BRAÍvl A
tjNtVl::ltSIDADl:. DO F.SI-AI)o
Í)t; t\44'l'O CÍtosS() LlNl':N4Â1"
l: o tvltjNlciPl0 l)H
c'Ác t., t< t,,SiH,tt'

IIUNDAÇÃC) [IN*IVEII.SIDAI)Ii DO IiS"TAD() I)[ MAT0 CROSSO. SECIiAtiA rrA

Ar,.'l'ancrcclo Ncves 11" 1095. lJairro ('avalhac'la" crl Clicerr:s - Ivl'l'. inscrita no C]NP.l
solr o tt" 01.367.77Al0001 - 3(). dortr,,arttc dcnorrrirtada sinrplcsnrcnte tJNITVIAI'. ncste
ato representaclo por seu MagníÍico l{citor" I'ro/.' Dr. IIODRIGO BIfUNO ZANIN.
brasileiro. cersaclo. prol'essor. por1ador rla Clcclula clc ldenticlarlc sob o n" 220J 19(t74
SSPiSI), CIPIr tro 25.l.503.268-01. rcsielcnte cr donriciliarlo na cÍclacle de (lriceres/M'l'. e rr
MtTNICIPIO DE CIÁCERES/N{T. seciiackr(a) na Avenida (ictúrtio Varsas" s/n". Í.}itimo
Vila ir4ariana. em Cáceres/M'l'. inscrita no CNP.Í sob r: n" 03.211,145/0001-113. nestc
ato. represcntacla por seu Í)relcito. o Sr'. IrltACllS MAlllS CltLlZ. brasileiro. casncio.
ettrpresário, portlclol da Ccclula cle lclcntidaclc sob o n. 80201611 SSl,ilil, c C'Plr n.
103.603.221-49" re:siclert[e e c]ottticiliarlo(a) nr'sta C'iclacle c ('onrarca* dcliberanr ccle-trrilr'
o presente '[ERI\{O ADIT'|V(). clue sct'ri rcgiclo pcla [.ci rr" ll.78li/2008. pcla [.ei
n"8.666/93. IN n" 0l/2009 Slll'l.ANiSlll:AZi^(jlr-t\4'f e sui.rs alleraçr)es. bcnr contr
peltrs c1áusulas e concliçôcs seguintcs:

cLritrsULA I'tilMIiiltA - D() Oti.rti't'tv()

0 prcscnte TIiltMO ADITIVO tcnr por llnaiiclacle prorrogar a vigôncia clo
Convênio clriginal. pot' Lul per'íoclo clt: niais 5 (cinco) anos. colttlclos a partir clc
1110812019 ate i l10i,12024.

C L Á I.J S T] Lz\ S IiC I. ; n. DA _ Dz\ I) [I t] T, I C A ÇÃo
A ellcácia do presc-tr1e 'l'liltM() ADI'llV() l'ica crrnciicionacla à publicaçiio clo

respectivr: exlrato rro "Diário Otlcial clo Lrstado" prr-"la L)NL..MAl'ate o quinto c{ia útil c1o

rlês seguittte acl c1e sua assiuatura, cleverrrkr cssa ocorrer no prâzo clc vinte dias a contar
daquela data.

cr,ÁUSULA TERC',tilt{A - t)A r{A'r'tFrc:A(jÃo

Ficarn ratifrcadas todas as dernais Clírusulas clo (lorlvtlnio original.
entre as pârles, quc ttão tenlrrnr soll'ido altclações pelos'l'cnuos Aclitivos.

Av. "l'ancledo Ncvcs. 109,1 Sedc Adrninisrrativa - L'iiccrcs,'M f (7it.100-000)

J
6
o
J
u..l

I.IJo
ôz
zt
uJ
tt

g

*q
F*t§,
XdlF-
\Ô..o
>i

.,:.

Fonc: (6-5 ) I22 I -00tt6: c-tnai I : convcn iosí/llunernat.trr

i

|"t'



H
-ar§Ée-D>{s^s\
;31x.\
) oto
1 ô-'.ô;9

f

11 por estarL'rll assirn cle acorcltr L: con\/eniarclas. erssinam o presclttc em 0i (três)
vias de igual tcor e Íirrnra. benr conro subscrito por' 02 (cluas) testen.tunhas
instrunrent;irias. ltara que se procluzarn seus clL'itos lcgais.

Cáceres/M',' ,.:-'i de .7.-r-!,Lrr-, de 20't ).-u-

TESTIiMTJNI{AS:

Norr:e con:pleto:
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ADMINI§TRAÇAü rNDtREtÂ

EXTRATO NÔ TERMO ADITIVO N" 02 AO CONVÊNIO DE CONC§SSAO
DE ÊSTÁGIO N'0612014 . UNEMAT

PARTES: FUNDAÇAO UNIVERSID,ADE DO ESTADO DE MÁ.TÚ Gí1Õ§SO
- UNEMÀT; MUNICIPIO DE CÀCERESIMT
DO OBJETO: Itttti 1r.lr Iin;rlirlittjtr pl()rror-lait ;i v;l;eirr:i:, rt(, (j()ltvtrili() or r1[r.il,
por rtrtt ;)oriçtlo clc rrrilis 5 (r;int:0) arrr;5 i)rntütln:s ;tr 1'r,,tr tir ,1t: I 1,'r)f;,,i:{-l I í) illo
1) lli:,ii:O'? !".

DA ASSINATU R A: 29iü7 i'.:(t 1 r)

ASSINAM: Itrroí, Dr. Rr:<l,iüo Brrino Zsrrin - Rr:rÍor tl;r tltll.:i,.4Al r: ílr. Í:r,*rr.:i:
lr4aris C)rrz - l,releílo l,,,1trnillpal iltl Cácç,res./M I.

Dirotclra Acfuttinistrativa tle Convênios: Li.ril-lr Eerrt;.;.Alnt,;irla Llrr,1r,,

E.XTRATO DO TERMO ADITIVO NO 02 AO CONVÊNIO DE CON(]ESSAO
DE ÊSTAGIO N' O7l2014 . UI'.IEMAT

PARTES: FUNOAÇÂO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
. UNEMATI MUNICiPIO DE CÀCERES/MT
OO OÍ3JITO: lirtlr 1.x)r lrrtalidirdcr Í)r(rrí(rqiir il vrrliirlrr:i;: rir, t)r)rrv,!rriir r]r,<lirr;rl
plor rtni prlriodr: rkr rrrai; 5 (r;irrr;r.r) anos (ií)iti.i1,ir)s il i.riit(it íl.r 1 lli)Íi12(11Í) r,rk:
't1to1t202t.

DA ASSINATURA; 2!ri071201 !
ASSINAM: Prrií. Dr. Ro(,Íi!lr) Brrtrrr.r Zarrirr - Í:lr:il(rÍ (1ii lJlt[Í:4rrÍ t; Í:ir. Ilrrr,,;r.;
li4;rris Cruz - Prefeilo Íiír^rrir-iÍtirl rle Cúr-:r:rell[4'l
DiIeÍora Adrninistrativ,l (le Convünios: Liir..ra Llolrta iilrrrr.::Li;r l..k)rJo.

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELÉTIVO
Éciital rT" 02512019 - UNEMAT - BARRA DO BUGRES-FAE

A Urrrversidode rlo Estado de Mato Grrrssct, rlQ il$Õ (1e suas ahiburÇi,es
legais torna pübli(:á a írDêrtura (lê insÇriÇi),,rs no Prr:r;essio Selctivo rle
Píovâs e l.itulos, clêstinadct à contrãtaÇão temporàÍia de pÍofossor dâ
educaçâo superlor sill)stit(ito piíÍa ati?il no Carrrpus Urrivorsit;,irrit'r rJc Barra
do Bugres/MT, na Faculdade de Arquitetura e Engenharia
Peirio<lo de inscr i{.oes: 30i07/20 1 S a 08l0ll/201S.
Quarrlitativo dê vailas 04 (quatro) vagas + câdastro resêrva,
Remuneraçâo: de R$ 2.703,88 a 6.218,8!i
O Edital ff)nrpleto está disponivel aos interÍe$sar(k)s no .jjte rla UNHI;l41, no
lt.)k Ab : //www. uüsnalb!§çlelivt)s,
Sarra do Bugres/MT, 29 de Julho de 2C1lt - Fabiano de Paula Pereira
Macltada- p,bsidente da ComÍssáo Respi:nsáve/ pelo Prirr)ü$sír Se/eliyo-
Poftarla 1947/2A19

PORTARIA N' 2OB1/2019

Autoriza seruidor r/ocg'nte a se ausêntal
do pais para a pâfticlpaçào ern êyêntos
acadêmicos

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO E§TADO DE MATO GRO§§O, NO
uso DE suA§ ATRTBUTÇÔÉS LEGATS

CONSIDERANDO o que eslabelsÇeíl-] os arlig'rs 35 e 36 da Lei
Corxplementa. N' 320 de 30106i2008, Ílue dispô6 sobre o aíastarnento píirir
conüíêssos acadêmico$, iécnicos ori ciçntÍfirxrs:

cONSIDERANDO o Oficio no. 191/?01 ()-PRAD1$DP, (liltaío d0 0,1.07.â0'r 9,
Processo n,o275879i20 1 9l

RESOLVÉr
Art, 1o AUTORIZAR o ser'viclor Docorrte dr EdLrcaçáo Superior AGNI\LDO
RODRIGUES DA SILVA, matrícula r).ú 4§475. lota(ro no Carlpus
UnivêrsitáÍio de Cáceres. da UrriversirlarJe dô E$tadô do Malo Grosso. a
AFASTAR-SE D0 PAiS para pnrticipar clê Licor)çâ pârâ [Íitr](lo ou lrlissão
no Exlerior irrlitulâdo; "CoordenaÇào de Vlssa de Es§l.itorcs - Msiia-lijrnática
$obre Literahrra$ (le Língua Porluguesa', 0nt llhíl rlc §airtiago e llha çio §al
- Cabr: VerrJe, con) âpresêntação rlos trubnlhos nlitula(lusl "Mito ô História
no Teâlro de Lingua Portuguesa enlrs Brasil, Sào Ibnrá e Priruitrei e Cab<r

I
Vcrcie" e "Trâ]eulorias Crrltrrrai"^ tlas Lir:has do Er^lrrar1or - Literat[.a e Crrltr:r:.1
.,ie §âc Tcmé e Princii"re'', r1o t.lêriodo de 26i06/2019 à 07/07/2019.

Clr<:r'rrç..; .Jrtll tn tjr-, 2í) 1 !1.

itÍiíJ nal,1:ilil)?r(lo.l
ProÍ. RODRIGO BRUNO ZANÍN

Reilor

EXTRATO 1A ADITVO DO TERMO DE COPERAÇÃO N" 011/2018

PARTiCIPES: ,Jurrla Cunrmrcial tJo lislaCci dr| Mal0 Grossu r* l'rilrurriil <ir

Jr.rsitiÇa do E$lado dê ful;rio Crosso.
08JETO: O pÍesente 'fôrmo aditivo po§$Ui por objeio .1 prorroüaçâo rla
vigência rlo Tenno de CorrperaÇiio por miâiri 12 rneses a partir da da*i de
09/0812t119. (

DATA DE A$SINATURA llÍ) cle Jrrllr,r: il* ill)1i). .

A§SINAM: Gercirrrira Ranros M. Rezercle -.Ji.r'ri;n (.lornercirl tjo l:slr,;,.:r rl,,l
l.rl;,rl(ii)rt:lsi.rIí1,)iilirüI:'rr.:r')Cark:sAll:ertoAlves<laRoclra- ílihr[llrl .;-,1

Jtrstiça do Estado cie Malo Grosscr.

PROCESSO í90§346S3

Relator; Elias Oorrea Pedrôso
Asstillto: Rer;trr$o ao Pk-:nário

ACÔRDAÔ

RECUIISO A0 PLENAIIIO - DAIA DE A§SINAf URA AÍ'UALIZADA - l.JAr:

NLÜE§SIDADE . INCIDÊNCIA DO AIII, 33 DO DECRETO 180í}Ií}ii
IIECUI?SO PITOVIDO

"l{erurso ao Plenário, quç orâ se;rnalisa, tt;m conro fund;JnietrLt: úrrrr;ir
ri1lli$tro ('1o ãíquivântenlo clâ G'Altetaçáo e Con$olictaÇáo clo Õontralo $oci
oa Í.tecoÍÍento, nos lrolc.les já apresontâd(r§, sont qu8 sejâ n(-rcessáfiü
altêraÇào cla clata, para a atual.
ü paráglafr: úÍlico do artigo 33 do f)ecrerri Federal n" 1800/1t)r)ri, (iisFrle {:l{

os documento$ (lile nao foíam Apreserlladoã (iênlÍo de 30 Chas üotlacírÍ
da dâta rte stra assirretuía leÍão seJs eíeitos somente a parliI da câlâ dr
í.1 elêtrnrÊnii) (lô nÍr.luiv;iÍne11lo.

lnfere-se, asstrn, que o arquiyi.llitêrnto tll tii Alterilçiio e Consolirlaciici tirr
Crrnlra'iÕ liOcial da Rccrlr'rentc. conformo já orienta<io pela PrôcuÍfldí,it;
tl;r JL/CEMAT, aton(lo iis torrnalidadcs llgais aplicáveis, e e perleitãrltr:ntr
cal)i.iel, sencjo os cfetrtos rlcl seu arquivarnntrtO procllrzidos a pi,r{ir da Li;ilii
de snrr ileferinrento.
t...1"

Acordi:rn os ltlgais do Pk:nario dir
Grosso. por UNANllvllDADE. srn
iulqondo.o total nrentt: procsdcnle.

trJ
o
o

'Junta Cionr*rÍeral do Eslado de; ful;itt
ccrlileceÍ do R*curso âô Plenáno

z
DA ES PÉClE: TelnruArjítivo ao ünnlíalo ds üredcnciamenro nn 3330(iSl2á I
(ltlL. entre si celel>rarrr o ESTADO DÊ MATíJ GROSSO Íror irrtcrrrrrffir,.
(IO INSTIÍUTO DE ASSISTÉNCIA A §AUOE DOS SERVIDORTI{; S(.
ISIADÕ - Í\.1ATO GROSSO SAÚDE {, í: Pesso.] Jurícljca cto Dircitr.r Priv$tt
DIAGNÓSTICOS} DAAIüÉRIÜA S.A I.IJ

DO OBJETO: () pÍesente Tolno Adlttvo torn por objêtrvo Prorrogar o PrX;,.
Ce Vigôncia do Conlreitc Original, por rn;li$ 12 (c1oze)nresr-.s. 3
DA VIGÊNCIA: O presenlê terrnÔ tcrá â vigêncra de 12 (doze} nro:.El
contadns a partir-<Jo 1i:li07t2ü19 a 12lC7l2ü2A: o
DA RATIFIôAÇÂO: l'ir:;rnt nianttdas {,t ríttificadas ,ts dentâis clár.tsrrllü,
írisposiÇôes do Contri)to r-rnginário c1r":e lrâo lünhaÍr't sido rrrrt|fieadrr:i l;é{r
pnilsent;i TernmA(liti\$, € j
ASSINAM: MISMA IlíALllA OO$ ANJOS COU1lNHOlPrest«Iorrto.§i,rj
llrstrli-r10 (Jc Assistólrciâ ii §arrele dos §crvirliiros rlo Esiâdo - Mato (ir"o$lri
Saúde/CONTRATANTF. - SYI.VIO SCIIIMIDT CANEDO. fuIAI.I.IFUS MÁJÚ§C
tl E. i)Ll VLl liA/Diár!lnóstrr:ú§ (lil An rar,üil 5.A/í-:ON I l{r\l ADA.

ir- I- c .,1 (;
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